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INVASÃO DE PRIVACIDADE

A febre dos nudes se 
prolifera na internet

Apenas em São Paulo e no Rio de Janeiro, mais de 7,5 mil pessoas tiveram fotos ou vídeos indiscretos vazados entre 2019 e 2023

C
erca de 7,5 mil pessoas fo-
ram vítimas de vazamen-
to de nudes entre 2019 e 
2023, apenas nos estados 

do Rio de Janeiro e de São Paulo. 
As mulheres representam 85% 
dos casos, sendo que 288 delas 
são adolescentes ou crianças. As 
informações foram obtidas por 
meio da Lei de Acesso à informa-
ção pelo portal G1. 

Ainda de acordo com o levan-
tamento, 75% das vítimas apon-
taram uma relação de amizade, 
familiar ou amorosa com o pro-
pagador do conteúdo. A quebra 
da relação de confiança e a ten-
tativa de humilhar a vítima são 
classificadas como “pornografia 
de revanche” e são utilizadas pa-
ra aumentar a pena.

O vazamento de fotos ínti-
mas na rede mundial de com-
putadores é considerado cri-
me. A prática consiste no com-
partilhamento de fotos ou ví-
deos de uma pessoa sem a sua 
permissão.

A advogada especialista em 
Direitos Humanos e Penal Mayra 
Cardozo, que também é mentora 
de Feminismo e Inclusão e líder 
de empoderamento, comentou 
o que classifica como “febre” do 
vazamento de nudes.

De acordo com a especialista, 
expor e registrar imagens íntimas 
sem autorização tornou-se crime 
previsto no Código Penal a partir 
de 2018. A lei 13.772/2018 conhe-
cida por lei Rose  Leonel, pune o 
registro não autorizado, incluin-
do montagens. Já a lei 13.718/18, 
penaliza pela divulgação de ce-
nas de estupro, sexo ou porno-
grafia sem o consentimento da 
vítima.

Sobre a exposição das ima-
gens, também aplica-se a Lei 
13.718/18, no artigo 218-C do 
Código Penal. Conforme a reda-
ção, expor imagens íntimas de 
terceiros pode acarretar de um 
a cinco anos de prisão, além de 
indenização por danos morais e 
materiais à vítima. 

A advogada Mayra Cardozo 
explica os três tipos penais que 
regulamentam o tema. “A primei-
ra é quando você só registra a fo-
to de uma pessoa nua, sem con-
sentimento, aí responderia po-
dendo ser condenado a reclusão 

 » MARIANA ALBUQUERQUE*

A ministra do Meio Ambien-
te, Marina Silva (Rede-SP), tes-
tou positivo para a covid-19 e foi 
internada na manhã de ontem, 
em São Paulo. A informação foi 
confirmada pela assessoria de 
imprensa, que esclareceu que ela 
passou por exames no Instituto 
do Coração (InCor).

Nas redes sociais, Marina in-
formou que está recebendo cui-
dados médicos e que os sinto-
mas da doença estão sob con-
trole. A ministra também suge-
riu que as pessoas com quem 
teve contato nos últimos dias 
realizem o teste da covid-19. 

“Informo que testei positivo 
para covid-19. Estou recebendo 

o adequado atendimento médi-
co e os sintomas apresentados 
estão sob controle. A todas e to-
dos que tiveram contato comigo 
nos últimos dias, em especial nos 
casos de aparecerem sintomas, 
recomenda-se realizar teste co-
vid-19”, compartilhou a ministra. 

De acordo com o boletim 
médico divulgado pelo In-
Cor, Marina apresenta infec-
ção respiratória por corona-
vírus, com quadro pulmonar 
simples e sem pneumonia vi-
ral. A condição de saúde é es-
tável e sem complicações. A 
ministra é acompanhada por 
uma equipe formada por car-
diologista, infectologista e pe-
lo diretor da Divisão de Pneu-
monia da unidade.

 » YASMIN RAJAB

Covid-19

Marina é internada 
mas quadro é estável

Ministra testou positivo para coronavírus e foi hospitalizada

 Ed Alves/CB/DA.Press

Muitas vezes, a 

vítima sequer tem 

conhecimento de que 

essas imagens foram 

veiculadas”

 Mayra Cardozo, especialista 

em Direitos Humanos e Penal

de seis a 12 meses, acrescidos de 
multa. Se você divulga essa ima-
gem, está sujeito a pena de um a 
cinco anos, além de indenização 
por danos morais e materiais, 
previstas no artigo 218-C. Ago-
ra, se você utiliza essa imagem 
como uma forma de ameaçar a 
vítima para que ela te entregue 
outras (imagens), pode se en-
quadrar na conduta de estupro 
virtual, cuja pena é bem mais al-
ta e equipara-se à pena do estu-
pro, de seis a 10 anos de reclu-
são”, detalha.

Efeitos 

Pesquisadores da Fiocruz 
Minas investigaram os efei-
tos do vazamento de imagens 
íntimas, como nudes, na saú-
de mental das vítimas. Após o 
compartilhamento de conteú-
dos do gênero, a equipe ob-
servou diferentes danos, como 
transtornos alimentares, de-
pressão e tentativas de suicídio.

A neuropsicóloga Andrea 
França destaca a importância de 
as pessoas não apenas buscarem 
por justiça, mas, também, por te-
rapia, principalmente em casos 
com menores de idade, que de-
vem ser acompanhados e acon-
selhados pelos pais. 

“Quando uma pessoa manda 
um nude para outra, geralmen-
te é porque existe uma relação de 
confiança. E quando isso é que-
brado, causa um trauma por ter 
sido enganada e tido sua privaci-
dade invadida. Ter a intimidade 
exposta provoca uma sensação 
de vulnerabilidade e desamparo. 
O que gera um stress pós-trau-
mático, ansiedade, além de agra-
var casos de depressão”, explica.

“Quanto às crianças, existe a 
necessidade de orientar a não 
deixar ser fotografado ou filma-
do por estranhos. Os pais de-
vem estar atentos aos contatos 
dos filhos. Muitas vezes, em um 
primeiro momento, elas não en-
tenderão as consequências des-
sa exposição, mas isso pode ter 
consequências futuras, como di-
ficuldade em confiar nas pessoas 

e problemas de auto estima”, afir-
ma a profissional.

Conforme dados obtidos de 
boletins de ocorrência, uma par-
cela dos denunciados são fami-
liares. Em 71% dos casos não 
foi observada relação da vítima 
com o criminoso. Nos registros 
em que a relação de proximida-
de é comprovada, a punição po-
de ser agravada.

“O principal fator conhecido 
é o chamado de pornografia da 
vingança. Geralmente, quando 
uma pessoa divulga um nude 
da outra, ela faz isso no intui-
to de se vingar, seja por conta 
de um relacionamento mal ter-
minado ou por uma situação 
da qual ela não gostou. Outros 
motivos estão ligados à cultura 
patriarcal e à objetificação dos 

corpos, como aqueles grupos 
de masculinidade tóxica, em 
que um compartilha uma foto 
para se gabar e trazer essa falsa 
virilidade”, esclarece a advoga-
da Mayra Cardoso.

Para a especialista, a ques-
tão é fruto da sociedade que 
objetifica o corpo feminino, o 
que justifica o maior número 
das vítimas serem mulheres — 
mas não impede que aconte-
ça com homens. Outro ponto 
observado por Mayra refere-se 
aos casos envolvendo crianças. 
Segundo a advogada, o comba-
te à pornografia infantil tam-
bém gira em torno do combate 
à divulgação de fotos de nudez 
de crianças, classificadas como 
mais vulneráveis.

Compartilhamento

Quanto ao perfil dos crimi-
nosos, a advogada destrincha. 
“Para mim, o padrão mais co-
mum é que a pessoa que re-
gistra — que em tese come-
teria um crime autônomo —, 
é a mesma que compartilha e 
que divulga. Então, incidiria 
nas duas condutas”, detalha.

“O que percebo é que, mui-
tas vezes, a vítima sequer tem 
conhecimento de que essas 
imagens foram veiculadas, por-
que é comum que as postagens 
ocorram em sites clandestinos 
e de difícil acesso. Por isso pre-
cisamos de políticas públicas 
mais efetivas para que tenha-
mos maior controle das ima-
gens e para que as pessoas te-
nham ciência que suas ima-
gens estão sendo veiculadas”, 
acrescenta.

Recentemente, a empre-
sa Meta, responsável pelo Ins-
tagram e pelo Facebook, ade-
riu ao projeto Take It Down, 
uma iniciativa estadunidense 
que tem como objetivo facili-
tar a remoção de fotos íntimas 
da internet. Outras redes que 
aderiram à iniciativa são o Yu-
bo e Only Fans, que assinaram 
um termo se comprometendo 
a identificar e remover conteú-
dos inapropriados sempre que 
houver pessoas menores de 18 
anos envolvidas.

*Estagiária sob a  supervisão de 
Michel Medeiros 

O corpo de uma mulher, com 
sinais de violência sexual e enfor-
camento, foi encontrado ontem 
dentro da Terra Indígena Yano-
mami, em Roraima. A identida-
de da vítima ainda não foi con-
firmada. De acordo com a Polí-
cia Federal (PF), ela foi localizada 
próxima a área onde os corpos de 
oito garimpeiros foram achados, 
na última terça-feira. O Instituto 
Médico-Legal (IML) de Boa Vis-
ta investigará a causa do óbito.

Em uma semana, já chega a 
14 o número de assassinatos na 
região. A suspeita é de que es-
se nov o homicídio tenha sido, 
mais uma vez, praticado pelos 
invasores ilegais. Quatro garim-
peiros perderam a vida em con-
fronto com forças policiais, no 

domingo, 30. No dia anterior, 
um indígena morreu e outros 
dois ficaram feridos, na região 
de Uxiú, onde há forte presença 
de atividade de garimpo ilegal.

Uma comitiva do governo fe-
deral esteve em Roraima no iní-
cio da semana. As ministras Ní-
sia Trindade (Saúde), Marina 
Silva (Meio Ambiente e Mudan-
ça do Clima) e Sônia Guajaja-
ra (Povos Indígenas) foram ao 
estado anunciar medidas para 
intensificar as ações para a re-
tirada de garimpeiros e atendi-
mento de saúde às comunida-
des indígenas. Entre as ações, a 
ampliação em mais 220 agentes 
da Força Nacional de Segurança 
no território Yanomami. (Com 
Agência Brasil)

Indígena encontrada 
morta na TI Yanomami
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